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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Divulgação das datas comemorativas 
                                                                                                

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO , Vereador que esta 
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 
INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que 
potencialize a divulgação das datas comemorativas do município. 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
               Num primeiro momento, iniciando-se mandatos, 
convivemos e compreendemos a ausência de divulgação maior dos eventos ou mesmo a 
ausência dos mesmos. No próximo sábado comemora-se a Independência e certamente 
teremos o Desfile de 7 de Setembro, que faz parte da tradição do município. Novamente, se 
teremos o desfile, não há divulgação suficiente de evento, sempre prestigiado pela população 
procopense.  Havendo desfile, sugerimos também o envio de convite aos integrantes do 
legislativo, por estarmos inseridos no processo. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 
 


